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Assistente Técnlco na drea Administrativa/Atendimento para a Divis&io de Educagio, Salde e Aglio
Soclal

Atan’1
Definigéio dos métodos de seleglio

=—-—we= A0S quatro dias do més de agosto do ano dols mil e vinte e cinco, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhoras, Dr. Manuel Henriques de Oliveira,
Chefe da Diviséo de Educagéio, Sadde e A¢ic Social, Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe da
Divis&c de Desenvolvimento Econémico e Arg.° Miguel Jorge Ventura de Queirés Gomes, Chefe da
Diviséio de Obras Particulares 8 Planeamento, na qualidade de membros do jari do procedimento
concursal comum para ocupagic de dois (2) postos de trabalho por tempo indeterminado na carreira e
categoria de Assistente Técnico na drea Administrativa/Atendimento para a Diviséio de Educacéio, Salide
e Agéio Social.
~——-— A reuniéic teve por objetivo definir os métodos de selegfio, 0s parmetros de avaliagéio e
respetiva ponderagéio e o slstema de valoragfo final dos métodos de selegdo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizag8io: Exerce funges de natureza executiva, de aplicag8o de
métodos e processos, com base em diretivas definidas e instrugBes gerals, de grau médio de
complexidade, nas éreas de atuagfio da respetiva unidade orgénica, nomeadamente, expediente,
arquivo, secretaria, execugéio do trabalho administrativo relacionado com as plataformas da educagéo,
Bibliotecas & Agéio Soclal, atendimento ao publico e telefénico.
==eemem=m= Nostas termos, o Jiri deliberou por unanimidade, o seguinte:
~—=--1, Nos termos do n.® 1 do artige 17.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com
o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fun¢es Pablicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de
20 de junho na sua atual redagéo, serdo apliéados 0s métodos de seleg3o, Prova de Conhecimentos
{PC) e Avallagdo Psicolégica (AP).
a) Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionals
© a capacidada para aplicar ¢s mesmos a situagbes concretas no exercicio de fungdes, bem como avaliar
0 adequado conhacimento e utilizagSo da lingua portuguesa. A Prova de conhecimentos seré escrita, de
realizacgéio individual, de nafureza tetrica com consulta e efetuada em suporte de papel, numa s6 fase
pode ser composta por questSes de desenvolvimento e questdes diretas, com a duragéio de 90 minutos,
valorada de 0 a 20 valores e versard sobre as matérias constantes dos seguintes diplomas:——---—-—-
—-—-— Constituigio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas — Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéio; Regime Jurldico das Autarquias Locais - Lel n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redag&o; Cddigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redacéo;
Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lel n.° 66-B/2007, de 28
de dezembro - Sistema Integrado de gestéio e avallagéio do desempenh¢ na Administrag&o Publica, na
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sua atval redacfio; Regime juridico dos acidentes de trabalho @ das dosngas profissionais na
Administragéio Plabilca - Decreto-Lel n.® 503/99, de 20 de novembro, na sua atual reda¢fo,-———-=---
—-—Aguando da realizacfio da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos os
documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legisla¢gio deve ser na sua
vers&o simples (n&o anotada) e atualizada. Durante a realizagdo da prova de conhecimentos nfio &
autorizada a utllizacéio de qualquer aparelho eletrénico. Em caso de necessidade determinada por
situagBio de deficiénecia devidamente comprovada, poderd ser permitida a utilizagdio de aparelhos
eletrénicos mediante comunicagio prévia,
b) Avaliaciio Psicolégica {AP), A avaliagho psicolégica visa avaliar aptidbes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncla o perfll de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéio pslcoldgica &
avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Néo Apto.
~-———A aplicagéio do método de seleg8o, avaliagiio psicolégica sera da competéncia da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, ge revele invidvel a aplicagéio do

método por aquela entidade.
-————Seréo excluldos os candidatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos de selecso,
bem como os que obtenham uma valoraggo inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que chtanham um juizo de Ndo Apfo no método de selegiio Avaliagéio Psicoléglca cu numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do ariigo 21.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegdo, bem como todas as fases, tém caréter eliminatério.
-———A ordenagéo final dos candidatos que complatem o procedimento serd efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaré da avaliag8o obtida na Prova de Conhecimentos que valerd 100%.—===——o
smeeee=QF = PC (100%) + AP (Apto/Ndo Apto)

wemnmeee=OF — Ordenagéio Final
—=---—PC — Prova de Conhecimentos
m—eeee= AP — Avallagéo PslcolGgica
w——--2. Opglo por métodos de selegdio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:=s-—-
——-—Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuig8o, competéncia ou atividade
caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados em situagéio de
raqualificac8o que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigiio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéio o procedimento foi publicado, os
métodos de selegio utilizar sio a Avallaglio Currlcular (AC) e Entrevista de Avallaglio de
Competénclas (EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do
Trabalho em FungBes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho na sua atual redagsio.—-

A
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-———Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fun¢des Publlcas,
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéio, o8 candidatos podem optar,
mediante declarag&o escrita, pela realizagéc da Prova de Conhecimentos e Avaliag&o Psicolégica.----—-
a) Avallaclio curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagfio dos candidatos, designadamente
a habilitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncla adquirida e de
formacgéo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagfes de desempenho obtida. Seréo considerados
e ponderados os seguintes elementos:
——-= HAB — Habilitagdo académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagéio certificado pelas entidades competentes:
Habillitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
—=—=eHabilitagdes académicas de grau superlor exigldo & candidatura — 20 valores.
----- EP - Formacéo proflssional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagfio:==es=--
------ Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
------ De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
——-_De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
=——De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
=P 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;

----- Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.

-------- As acbes de formagéio sfo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-
Acbes de formagéo “Unidades de crédito
1,.2dlas....cccccccveevreinns 1
3.4 dias.......cccoreerenenn 2
5 digs...ccciciiiinensieen 3
>5 digs.....cosrcereerennens 4

———--Para efeitos do célculo do fator formagéo profissicnal (FP) apenas relevam os cursos e agdes de
formagéo frequentados adequados as fungBes a exercer, néio podendo a pontuagao total a afribulr neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agfes de formacfo comprovadas através
de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragdo da agio de
formacéio e a data de realizacio da mesma. Sempre que do respetivo certificado ndo conste 0 nimero
de horas de duracgfio da formagéo, considerar-se-é4 que cada dia de formag8o é equivalente a 7 horas e
cada semana a 5 dias. —--
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——n EP - Experiéncia Profigsional onde se pretende determinar a qualificag8o dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagéic entre fungdes/atividades |4 exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Seré ponderada da seguinte forma:-——-—
= MON0s de um ano — 8 valores;
—-=—=== Entre um e dois anos — 10 valores;
————— Entre trés e quairo anos — 12 valores;
= Entre ¢Inco e seis anos — 14 valores;
-—-— Entre sote @ oito anos — 16 valores;
—~--—-— Entre nove e dez anos — 18 valores;
------- Mals de dez anos - 20 valores;
-———-N0 caso de ultrapassar um perfodo, cal no Imediatamente seguinte.
Para andlise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o perfodo de tempo em
que os candidatos exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser devidamente

comprovada.
...... AD - Avall , devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagio

relativa ao dltimo perfodo néic superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigso,
compaténcla ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através da
raspetiva média, da seguinte forma:-—————-- “e

------- De 4 a 5 ~ Excelente / 4 a 5 — Méritc Excelente — 20 valores;-—-——————-——-
------- De 4 a § - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Relevante — 16 valores;—-——eemer- oo
——=Dg 3,500 & 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valores;
De 2 a 3,489 - Desempenho Regular - 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;

——-=De 1 a 1,989- Desempenho Inadequado — 8 valores;

------ Para os candidatos que néio possuam avaliagéio de desempenho relativa ao periodo a considerar,
seré atribulda a nota de 12 valores.

----- = A AvaliagBo Curricular serd ponderada da segulnte forma:

———eee AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)

——— Em que:

eememnee AG — Avaliag8o Curricular A —
------ HAB - Habilitagtio Académica

-------- FP — Formag&o Profissional

————— EP - Experiéncla Profissional

------ AD - Avaliag&o de Desempenho

b) Entrevista de Avaliagio de Competdncias (EAC), que visa obter informagdes sobre
comportameantos profissionais diretamente relacionados ¢com as competéncias consideradas essenciais
para o exercicio da funcéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
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———A Enfrevista de Avaliagho de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carrelra. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da correspondente
lista, conforme descritc no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfil de competénclas aprovado para o posto de trabalho em concurso.
————Ser#io excluidos os candidatos que néio compare¢am a qualquer um dos métodos de selegéio,
bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos. Ao abrigo
do disposto no n.? 3 do artigo 21.° da Portarla n.* 233/2022, de 9 de setembro, todos os métados de
selec@o, bem como todas as fases, i8m caréter eliminatério.
————A ordenag&o final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaréd da ponderagfio da seguinte férmula:
------ OF= AC (55%) + EAC (45%)
e EITY QUS;
semeem== OF — Ordenagéio Final
—--—--= AC — Avaliag8o Curricular
------ EAC - Entrevista de Avaliag8o de Competéncias
-——~0 Jori pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos métodos

de selecéo que dada a sua especificidade assim o exijam.
-——-—3. Atas do Jurl — A publicita¢éio dos resultados obtidos em cada método de selegfio, ou respetiva
fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
instalages do empregador ptiblico e disponiblilizada sua péglna eletrénica (no detalhe do procedimento
concursal em hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
—4. A ordenacgéo final dos candidatos que compietem o procedimento, com aproveitamento em
todos os métodos de selagfio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegfio, expressa nums escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragio até s centésimas. A lista de ordenacsio final dos
candidatos & unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, Thes tenham sido aplicades diferentes
métodos de sslegéo, artigo 23.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro.
------ -5. Notificagbes e formas de publicitagéio — As notificagdes, convocatdrias para aplicagdo dos
métodos de selegho e publicitaggio dos resultados obtidos em cada método de selegéio s&o efetuadas de
acorde com o artigo 6.° da Portarla n.? 233/2022, de 9 de setembrgo e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em focal visivel e publico das instalagdes da Camara Municipal de Cabeceiras
de Basto e divulgada sua pégina eletrdnica no dstalhe do procedimentc concursal em
htips:/recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que n&o seja possivel ou adequada a
notificagéo através de plataforma eletrénica ou correic eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas de
notificag&o previstas no n.® 1 do artigo 112.% do Cédigo do Procedimento Administrativo. =-=ee—--—nr=

e ™
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--———--5.1. A morada e o enderego eleirénico a considerar para efeitos de notificacéio dos candidatos
seré a constante do formulério de candidatura.
-————. A lista de ordenag#&o final apds homologagéo 6 publicada na 2.® série do Diério da Republica,
afixada em local vigivel e plblico das instalagbes da C&mara Municipal de Cabeceiras de Basto e
disponibllizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamenio.¢abeceirasdebasto.pt.
-7, Em situagtes de igualdade de valorag&o, seréio aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragfio sera
feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho id8ntico
ou equiparado; candidatc com mals tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto de trabalho a

concurso; candidato com habilitag&o superior.
-----——8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do Decreto-
Lel n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nlimero de postos de trabalho a preencher, devendo os
mesmos declarar, no requerimento de admigss&io, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncla e os meios de comunicagfo/expresséo a utilizar no processo de
selegao.
————— 9. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos termos
da lel penal, assistindo ao jari do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dlvida, a apresentagfio de documentos comprovatives dos factos constantes da

candidatura. —-—————— e ermme—————
-----—— Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais se
lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos 0s seus membros.

O Jari,

- _1",_ . '-_- i
(Manuel Henric?ue de Oliveira, ﬁ} J)

(Ramlro André Pacheco Carvalho Dr. )

4

(Myhu*bl Jorda entur;ﬁuelrés‘ﬁ es, Arq.%
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